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ANEXO I-B 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU 

 

Secretaria/Setor Requisitante: Secretaria de Educação 

Objeto: 

Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar, 

através da Agricultura Familiar.   

 

1. Descrição da necessidade de contratação a partir do problema a ser resolvido. 

Considerando a Lei nº. 11.947/2009, Resolução nº. 06/2020, Resolução nº. 21/2021 
e a Lei 14.660/2023, que dispões sobre o atendimento da Alimentação Escolar aos alunos da 
educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE); 

Considerando a obrigatoriedade de investimento de no mínimo de 30% do valor do 
repasse de verbas anual, provenientes do PNAE,  em aquisição de gêneros alimentícios para a 
merenda escolar; 

Considerando a necessidade em proporcionar  uma alimentação saudável aos 
alunos beneficiários do Programa Nacional de Alimentação Escolar, bem como respeitar a 
cultura e tradições locais, apoiando o desenvolvimento sustentável; 

Considerando o que dispõe o artigo 2º. da Lei nº. 11.947/2009; 

“I - o emprego da alimentação saudável e adequada, 
compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que 
respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares 
saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento 
dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em 
conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, 
inclusive dos que necessitam de atenção específica;  

.................................................................................................. 

V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a 
aquisição de gêneros alimentícios diversificados, produzidos em 
âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar e pelos 



empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades 
tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos;” 

A aquisição de gêneros alimentícios através da Agricultura familiar 
contribui  para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos, 
garantindo a segurança alimentar.     

2. Consta do plano de contratações anual? Caso não conste, justificar. 

Sim 

3. Há requisito especial de contratação? Havendo, justificar. 

Não se aplica 

4. Descrição de quantidades, memória de cálculo e consideração da economia de 
escala. 

A descrição dos quantitativos consta no Anexo I, presente no Termo de Referência. 

A estimativa de consumo baseou-se no número de alunos atendidos através do convênio 
firmado entre o Município de Jahu e o Governo do Estado de São Paulo, bem como no número 
de alunos da Rede Municipal de Ensino. 

Número de alunos beneficiados 

 Rede Estadual de Ensino: 9.046 alunos 

Ensino Fundamental: 3.990 

Ensino Médio: 5.009 

EJA: 47 

Rede Municipal de Ensino: 10.000 alunos 

Ensino Fundamental: 6.199 

Creche: 1.580 

Pré-Escola: 2.128 

EJA: 93 

 

5. Possíveis alternativas de mercado e indicação da justificativa da solução 
escolhida. 
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Não se aplica 

6. Estimativa de valor da contratação, acompanhada de preços unitários 
referenciais (poderão constar de anexo). 

R$ 1.148.204,00 

7. Descrição da solução como um todo, considerando manutenção, assistência 
técnica e garantias oferecidas, se for o caso. 

Não se aplica 

8. Justificativa para parcelamento ou não parcelamento da contratação. 

Apontamos para o parcelamento da contratação, conforme previsto na Súmula 247 TCU, a 
qual trata do parcelamento do objeto nos certames licitatórios. 

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações 

para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo 

para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 

participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade.” 

 

9. Demonstração de resultados pretendidos em termo de economicidade e de 
melhor aproveitamento de recursos humanos, materiais e financeiros. 

A aquisição de gêneros alimentícios através da Agricultura Familiar fundamenta-se na Lei 
11.947/2009, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar no âmbito   do PNAE, assegurando 
o direito a uma alimentação saudável, baseada em práticas de produção sustentáveis. 

Com a presente contratação o município visa: 

 A aquisição de gêneros alimentícios de qualidade para assegurar a oferta de uma 
alimentação saudável e equilibrada. 

 Garantir as necessidades nutricionais diárias correspondentes a cada faixa etária. 

 Promover a educação alimentar, bem como a segurança alimentar dos alunos. 

 

10. Providências complementares que devem ser adotadas, em paralelo, no tocante 
à operacionalização do objeto de contratação. 

Não se aplica 



11. Contratações correlatas e/ou interdependentes, se houver. 

Não se aplica 

12. Demonstração de possíveis impactos ambientais e possíveis medidas 
mitigadoras, se for o caso. 

Não se aplica 

13. Posicionamento conclusivo da adequação da contratação com vista a solução a 
que se destina. 

Considerando os preceitos legais sobre a oferta da alimentação escolar e sua importância 
para garantir a segurança alimentar dos alunos, nos posicionamos favorável à contratação de 
fornecedores para fornecimento de gêneros alimentícios para a merenda escolar do município de Jahu. 

 

Jahu, 28 de julho  de 2025. 

 

 

Nathalia Fernanda Perpetuo Pereira Farias 
Nutricionista – Responsável Técnico 

Matrícula: 11267 
 

 

 

 


